
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL         

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
AV. DR. POMPÍLIO GOMES SOBRINHO, 23.400 – CENTRO – CEP: 94380-000 – FONE/FAX: 0XX(51)34871020 -E-mail: prefeitura@glorinha.rs.gov.br 

 

 
 PORTARIA Nº 1090/2023 

 
DESIGNA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 

AVALIAÇÃO DE PARCERIA A SER FIRMADA POR MEIO 

DE TERMO DE FOMENTO. 
 

Paulo Jose Silveira Correa, Prefeito Municipal de Glorinha, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 55, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento nos art. 2º, 
inciso XI, da Lei Federal nº 13.019/2014,  

  
                                                                           RESOLVE: 

 

1 – Designar a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DA PARCERIA a ser firmada através de Termo de Fomento, com a 
entidade GLORINHA FUTEBOL CLUBE, que tem por objeto a realização das 
atividades do Projeto de MELHORIAS NA ACESSIBILIDADE DA SEDE SOCIAL, 
composta pelos seguintes servidores: 

JORDANI SILVEIRA MACIEL - Diretor; 

ARIADNE VERÔNICA ROSA DOS SANTOS - Assessor Administrativo; 

DENISE ROSATO RETAMAL CANTARUTTI – ARQUITETA. 

2 – São atribuições da Comissão monitorar e avaliar a parceria 
celebrada com a entidade, bem como homologar o relatório técnico emitido pelo 
Gestor da Parceria. 

3 – A Comissão será presidida pelo servidor JORDANI 
SILVEIRA MACIEL. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

GLORINHA – RS, em 28 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

 
PAULO JOSE SILVEIRA CORREA 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
 
 
 
             Welington de Marafigo 
Sec. Mun. Administração e Meio Ambiente 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
A

U
LO

 J
O

S
E

 S
IL

V
E

IR
A

 C
O

R
R

E
A

 e
 W

E
LI

N
G

T
O

N
 D

E
 M

A
R

A
F

IG
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//g
lo

rin
ha

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
9B

D
-D

C
09

-A
6E

6-
0C

60
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
9B

D
-D

C
09

-A
6E

6-
0C

60



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL         

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
AV. DR. POMPÍLIO GOMES SOBRINHO, 23.400 – CENTRO – CEP: 94380-000 – FONE/FAX: 0XX(51)34871020 -E-mail: prefeitura@glorinha.rs.gov.br 

 

 

 PORTARIA Nº 1091/2023 

 

DESIGNA GESTOR DE PARCERIA FIRMADA POR MEIO 

DE TERMO DE FOMENTO. 

 

Paulo Jose Silveira Correa, Prefeito Municipal de Glorinha, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 55, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 2º, 
inciso VI, e 61 da Lei Federal nº 13.019/2014,  

  
                                                                           RESOLVE: 

 

1 – Designar LETÍCIA GÓES SCHAURICH – Secretária 
Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, para a função de GESTOR da 
parceria a ser celebrada com o GLORINHA FUTEBOL CLUBE, que tem por objeto 
a realização das atividades do Projeto de MELHORIAS NA ACESSIBILIDADE DA 

SEDE SOCIAL. 
2 – São atribuições do Gestor: 
I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
II – informar o Chefe do Executivo a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

III – emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
juntamente com a análise do Setor Contábil do Município; 

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

GLORINHA – RS, em 28 de dezembro de 2023. 
 
 

 
 

PAULO JOSE SILVEIRA CORREA 
Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

 

 

             Welington de Marafigo 
Sec. Mun. Administração e Meio Ambiente 
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